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EDITAL Nº C14V202S. 

C:C>NVOCJ\Ç)�O PARA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMUDE 

I0.8/C15/2Cl25 

O PRl:SIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - COMUDE, usando das 

3tribuições que lh1.:! são atribuídas na Lei Municipal nº 2.813, de 17 de Dezembro de 2014, 

CON\ 10CJ!, todos os membros do Con!;elho do COMUDE de Embu-Guaçu, para R.eunião 

Extra:mfü1ária · a realizar-se no díc1 o:� de MAIO de 2025, com início às 09h00, de forma 

t'fê'fS1:NClld_e ONLINE. Tendo como pauta os seguintes assuntos: 

1. Fala '...ivre

2. Informes e deliber.:.ições; e

3. fnc:errarnento.

DE mais represer,tantes de outros órgão:; e mu cipes que queiram participar da reunião podem 

:omparecE:r no horário e avisar antecipadament elo e-mail: comude@embuguacu.sp.gov.br ou 

3trav,�s do Telefone: (11) 4661-2437. 

ncarlo Benetti 

Pr, sidente do COMUDE/EG 

Rua Independência, 357 -- Centro, Embu-Guaçu/SP, CEP: 06900-000 
Tel: (11) 4661-2437 e--mail: cons,elhocomudeeg@grnail.com 

e aio de 2025. 


